
 

 

Versão final (Esta versão contém as críticas e sugestões dos elementos do júri). 

 

 

 

 

    

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

G
en

o
ve

va
 M

ar
ia

 P
ac

h
ec

o
 R

o
d

ri
gu

es
. O

 r
el

at
o

 n
ão

 f
in

an
ce

ir
o

 e
 o

s 
o

b
je

ti
vo

s 
d

e
 

d
es

en
vo

lv
im

e
n

to
 s

u
st

e
n

tá
ve

l:
 e

st
u

d
o

 d
e 

ca
so

 m
ú

lt
ip

lo
 d

as
 e

m
p

re
sa

s 
p

o
rt

u
gu

e
sa

s 
co

ta
d

as
 n

o
 

P
SI

 

 

 O relato não financeiro e os objetivos de 

desenvolvimento sustentável: estudo de 

caso múltiplo de empresas portuguesas 

cotadas no PSI 

Genoveva Maria Pacheco Rodrigues 

 

 

 



ii  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

G
en

o
ve

va
 M

ar
ia

 P
ac

h
ec

o
 R

o
d

ri
gu

es
. O

 r
el

at
o

 n
ão

 f
in

an
ce

ir
o

 e
 o

s 
o

b
je

ti
vo

s 
d

e 
d

es
en

vo
lv

im
e

n
to

 

su
st

e
n

tá
ve

l:
 e

st
u

d
o

 d
e 

ca
so

 m
ú

lt
ip

lo
 d

as
 e

m
p

re
sa

s 
p

o
rt

u
gu

e
sa

s 
co

ta
d

as
 n

o
 P

SI
 

 

 O relato não financeiro e os objetivos de 

desenvolvimento sustentável: estudo de 

caso múltiplo de empresas portuguesas 

cotadas no PSI 

Genoveva Maria Pacheco Rodrigues 
 
 

 

Dissertação de Mestrado apresentada no Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração do Porto para obtenção do grau de Mestre 
em Contabilidade e Finanças, sob a orientação de Professora Doutora Ana 
Maria Alves Bandeira. 

 



iii  

 

Resumo 

 

Atualmente, temas como responsabilidade social e sustentabilidade são 

imprescindíveis para o mercado competitivo em que as empresas se inserem para serem 

consideradas uma referência. Ora, é neste âmbito que o relato não financeiro ou de 

sustentabilidade se insere, enquanto instrumento cada vez mais importante para o 

crescimento das empresas.  

Assim, este estudo apresenta como objetivo principal verificar se as empresas 

cotadas no Portugal Stock Index (PSI) cumprem com os requisitos do Decreto-Lei nº 

89/2017 no que se refere à divulgação de informações não financeiras no ano de 2021 e, em 

seguida, averiguar quais são os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) com mais 

ênfase nos relatórios, de modo a perceber a situação e o nível de desenvolvimento das 

empresas portuguesas neste tema. Pretende-se também perceber quais os ODS com mais 

impacto, por setores de atividade, destacando as boas práticas do relato não financeiro. Para 

o efeito, este estudo assenta numa metodologia de investigação qualitativa e com recurso a 

um estudo de caso múltiplo, tendo por base a análise documental aos relatórios não 

financeiros, e é realizada também uma abordagem de investigação quantitativa, com base 

numa análise estatística. 

Os resultados obtidos mostram a crescente importância dos relatórios não 

financeiros, alinhados com o Decreto-Lei nº 89/2017 e as diretrizes envolventes, para além 

disto, é notória a importância crescente da responsabilidade empresarial e da 

sustentabilidade nos relatórios, com impacto não apenas nas empresas, mas também nas 

partes interessadas e na sociedade em geral, destacando os benefícios da adoção de práticas 

de relatórios não financeiros de alta qualidade. 

 

Palavras-chave  

Sustentabilidade, Relatório não financeiro, ODS, Decreto-Lei nº 89/2017. 

  



iv  

Abstract 

 

Currently, topics such as social responsibility and sustainability are essential for the 

competitive market, in which companies operate to be considered a reference. Now, it is in 

this context that non-financial or sustainability reporting fits in, as an increasingly important 

instrument for company growth. 

Therefore, this study's main objective is to verify whether companies listed in the 

Portugal Stock Index (PSI) comply with the requirements of Decree-Law nº 89/2017 with 

regard to the disclosure of non-financial information in the year 2021 and, subsequently, , 

find out what the Sustainable Development Goals (SDGs) are with more emphasis in the 

reports, in order to understand the situation and level of development of Portuguese 

companies on this topic. The aim is also to understand which SDGs have the most impact, 

by activity sector, highlighting good practices in non-financial reporting. To this end, this 

study is based on a qualitative research methodology and using a multiple case study, based 

on documentary analysis of non-financial reports, and a quantitative research approach is 

also carried out, based on statistical analysis. 

The results obtained show the growing importance of non-financial reports, in line 

with Decree-Law No. 89/2017 and the surrounding guidelines. In addition, the growing 

importance of corporate responsibility and sustainability in reports is notable, with an impact 

not only on companies, but also stakeholders and society at large, highlighting the benefits 

of adopting high-quality non-financial reporting practices. 

 

Key words 

Sustainability, Non-Financial Report, SDG, Decree-Law nº 89/2017. 
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Quando o assunto abordado é contabilidade, o que a maior parte da população pensa 

de imediato é em contas, porém, a contabilidade tem várias definições, pode ser exercida de 

diferentes maneiras e está presente não só na área financeira como também na área não 

financeira. 

O tema desta dissertação insere-se na área da responsabilidade social e 

sustentabilidade e, mais especificamente, no papel que a contabilidade representa através do 

relatório não financeiro e na adoção de estratégias sustentáveis com o objetivo de alcançar 

um futuro melhor a nível social, económico e ambiental. Este tema é atual e cada vez mais 

discutido mundialmente devido ao seu potencial e aos benefícios positivos que já estão a ser 

gerados nas empresas que fazem a sua adoção e implementação.  

A sustentabilidade e responsabilidade social são temas que estão interligados e que 

têm assumido uma pertinência crescente nas empresas de todo o mundo. Desde que surgiram 

estes conceitos têm sofrido diversas mudanças e ainda se encontram em constante evolução. 

Ambos os ideais evidenciam a importância de avaliar um impacto de uma atividade, seja 

positivo ou negativo, em todas as partes interessadas. As práticas sociais e ambientais são 

pensadas como um investimento estratégico por parte das empresas com a implementação 

da sustentabilidade e responsabilidade.  

O relatório não financeiro ou de sustentabilidade é uma ferramenta cada vez mais 

aplicada nas diversas empresas e, em alguns casos, já é de cariz obrigatório devido à 

crescente regulamentação sobre este tema. A União Europeia tem neste momento a Diretiva 

2022/2464 relativa ao reporte de sustentabilidade que se aplicará a partir de janeiro de 2024, 

de modo que este estudo é feito de acordo com a Diretiva 2014/95/UE no que se refere à 

divulgação de informações não financeiras e informações sobre a diversidade, introduzindo 

a obrigatoriedade de apresentação de informações não financeiras por parte de grandes 

empresas, para além disto, em Portugal existe o Decreto-Lei nº 89/2017 de 28 de julho que 

transpõe a Diretiva n.º 2014/95/UE para o ordenamento português.  

Este tipo de relatório tem o objetivo de mensurar e divulgar os impactos das 

atividades da empresa que o reporta, albergando benefícios com todas as partes interessadas 

e contribuir indiretamente para o desempenho financeiro devido à sua influência na tomada 

de decisão.  
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A criação da Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável trouxe objetivos e 

metas para promover o presente digno a todos sem comprometer o futuro das próximas 

gerações. A Agenda 2030 permite aos governos o controlo e avaliação da própria evolução 

para o desenvolvimento sustentável e para além disto, a adoção por parte das empresas destes 

objetivos e metas, proporciona às mesmas vantagens competitivas devido à inovação.  

Dado isto, este estudo tem como objetivo analisar os relatórios não financeiros de 

empresas pertencentes à bolsa portuguesa denominada PSI, verificando se os requisitos 

regulamentares da Diretiva n.º 2014/95/UE ou do Decreto-Lei nº 89/2017 estão a ser 

cumpridos. Através desta análise procura-se detetar semelhanças e diferenças entre os 

relatórios não financeiros. Em seguida, pretende-se averiguar quais os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentáveis (ODS) priorizados por estas empresas de modo a perceber 

qual o nível de envolvimento das mesmas neste assunto e aferir se a escolha dos mesmos 

está relacionada com o setor de atividade.  Por fim, iremos identificar e destacar as empresas 

com “boas práticas” dos seus relatórios de modo a apontar os aspetos positivos da adoção e 

divulgação do relatório não financeiro. 

Para a concretização deste estudo, é realizada a consulta às empresas pertencentes ao 

PSI obtendo-se assim a amostra das dezasseis empresas portuguesas e, aplicando uma 

metodologia de natureza qualitativa com recurso à análise de conteúdo faz-se a recolha dos 

relatórios não financeiros, para o ano de 2021, verificando se cumprem com os requisitos da 

regulamentação atual. Com isto, conseguimos identificar os pontos em comum entre os 

relatórios, assim como as suas diferenças.  

Em seguida, será aplicada a análise estatística para saber que ODS são priorizados e 

perceber se o setor de atividade tem algum efeito nesta escolha. Depois de analisados os 

pontos anteriores, é executado o estudo de caso múltiplo com base na metodologia 

qualitativa através da análise documental dos relatórios não financeiros com o objetivo de 

enaltecer as “boas práticas” dos mesmos.  

O presente trabalho está dividido essencialmente em dois capítulos, o primeiro 

capítulo aborda o enquadramento teórico do tema em estudo e o segundo capítulo mostra o 

estudo empírico realizado. 

No primeiro capítulo, denominado revisão da literatura, faz-se um enquadramento e 

caracterização das áreas da sustentabilidade e responsabilidade social, seguindo-se a 

abordagem sobre o relatório não financeiro e os ODS. Em seguida, é realizado o 

enquadramento normativo sobre a regulamentação utilizada para esta investigação no que 

diz respeito à divulgação de informações não financeiras: a Diretiva n.º 2014/95/UE e o 
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Decreto-Lei nº 89/2017. 

No segundo capítulo, dá-se início ao estudo empírico apresentando em detalhe os 

objetivos de estudo, a metodologia utilizada e a amostra fazendo uma breve apresentação 

das empresas envolventes. Ainda neste capítulo é realizada a análise aos relatórios não 

financeiros seguindo-se o estudo de caso múltiplo e depois, são apresentados os resultados 

obtidos. 

Por fim, são exibidas as principais conclusões, limitações encontradas durante a 

investigação realizada e as sugestões para investigações futuras. 
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CAPÍTULO I – REVISÃO DA LITERATURA  
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1.1. Responsabilidade social  

 

De acordo com o estudo sobre Responsabilidade Social (RS) empresarial realizado por 

Carroll (2015) a evolução do conceito surge no período após a segunda guerra mundial onde 

surgiram os movimentos de defesa dos direitos civis, das mulheres, do consumidor e do meio 

ambiente. 

O conceito evoluiu constantemente e tem variado ao longo do tempo conforme o 

desenvolvimento da sociedade do ponto de vista económico, político e cultural. Em 

concordância com o exposto por Beal (2014) o conceito ganhou mais visibilidade a partir do 

momento em que Howard R. Bowen publicou o seu livro “Social Responsibilities of the 

Businessman” em 1953 onde apelou para a responsabilidade social empresarial e realça o 

impacto das ações das empresas na vida do cidadão e desde então o conceito alargou e tem 

sofrido mudanças constantes. Segundo Bandeira (2005), a sociedade passou a estar mais 

atenta aos assuntos que envolvem a RS a partir da segunda metade do século XX. 

Sarmento et al. (2003) citado por Bandeira (2005) apresenta a ideia de que a RS deve ser 

vista como benefício a médio e longo prazo, podendo contribuir para atingir o 

desenvolvimento sustentável e, por isso, a implementação desta medida pode ser considerada 

como uma questão de cultura da própria empresa.  

A Comissão Europeia (CE, 2011), definiu RS das empresas como um conceito segundo 

o qual estas entidades integram preocupações sociais e ambientais nas suas atividades e na 

sua interação com as partes interessadas numa base voluntária, desta forma podem contribuir 

para uma sociedade mais justa e um ambiente mais limpo.  

Para irem além das normas reguladoras exigidas relacionadas com o desenvolvimento 

sustentável, Lopes & Leal (2017) defendem que as empresas têm de voluntariamente se 

comprometer com condições para além dos regulamentos convencionais a que estejam 

vinculadas.  

A RS representa um fenómeno do âmbito económico que se dirige a todas as entidades 

independentemente da sua tipologia ou dimensão e a sua implementação depende 

principalmente das políticas praticadas ao nível organizacional. Visto que os recursos 

necessários para a funcionalidade das organizações provêm de partes externas da empresa e 

de fora do ambiente de negócios, foi preciso perceber o papel das entidades ao nível social 

e quais são os encargos que devem adotar para estabelecer o bem comum (Modreanu et al., 

2021).  
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Em 2001, a Comissão da Comunidade Europeia criou o chamado Livro Verde, onde 

mostram a importância e o interesse sobre as ações de RS, exigindo das partes internas e 

externas das organizações empenho de forma a desenvolver os mercados. Na dimensão 

interna das empresas, as práticas envolvem principalmente os trabalhadores e questões como 

investimento no capital humano, na saúde, na segurança e na gestão da mudança. 

O termo passou a ser compreendido como a responsabilidade de empresas e instituições 

para com o impacto das suas atividades e decisões sobre os funcionários, a sociedade e o 

meio ambiente conforme expõe o estudo de Rivera et al. (2021).  

Os códigos de bom governo e de ética têm sido os dois pilares básicos para as iniciativas 

de RS. Por um lado, reforçam a confiança dos investidores com o código de bom governo e, 

por outro, reforçam a confiança com os trabalhadores, clientes e com a sociedade através do 

código de ética (Farinós, 2017). Os autores Grimstad et al. (2020) acreditam que antigamente 

a adoção da RS nas empresas era considerada opcional, porém atualmente o ambiente 

empresarial global e competitivo não permite que as entidades económicas negligenciem a 

relevância da RS e da sua implementação. Os autores baseiam-se na comissão da 

comunidade europeia (2001), esta explica que, indo para além do cumprimento da lei, as 

empresas podem aumentar a sua competitividade obtendo experiência com práticas 

ambientais responsáveis e com o investimento em tecnologias.  

Em 2011 a International Organization for Standardization (ISO) publicou uma norma 

com o objetivo de ajudar as organizações a alcançar o desenvolvimento sustentável, 

fornecendo linhas orientadoras relativas à RS de forma a promover perceção nesta área. A 

ISO 26000 - Linhas de orientação da responsabilidade social - pretende assim apoiar todas 

as organizações a adotar uma conduta socialmente responsável (IPQ, 2011).   

O livro verde publicado pela Comissão das comunidades europeias ([CCE], 2001) 

conclui que apesar do principal objetivo das empresas seja a obtenção de lucros, estas podem 

ao mesmo tempo, contribuir para o cumprimento de práticas sociais e ambientais, sendo 

pensadas como investimento estratégico. 

De acordo com Agudelo et al. (2019) o ano de 2015 pode ser considerado como o ano 

mais relevante na evolução da RS devido ao impacto do Acordo de Paris, o lançamento da 

Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável e pela adoção dos dezassete objetivos de 

desenvolvimento sustentável que vão marcar os quinze anos seguintes.  

Depois do exposto, consegue-se compreender que a sustentabilidade e responsabilidade 

social estão profundamente relacionadas, pois os dois conceitos salientam a relevância de 

avaliar o impacto de uma atividade nas diferentes partes interessadas (Rivera et al., 2021). 
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1.2. Sustentabilidade 

 

O conceito de sustentabilidade foi lançado em 1987 através da publicação de um relatório 

denominado “Our Common Future” de Brundtland alertando pela primeira vez para as 

consequências negativas ambientais (Holden et al., 2014). Desde então o conceito tem 

evoluído e ficou cada vez mais popular.  

Philippi (2001) citado por Araújo et al. (2006) apresenta a definição de sustentabilidade, 

afirmando que é a capacidade de uma entidade se auto sustentar a longo prazo e se surgirem 

imprevistos não se esgote nada na sua atividade. De um ponto de vista simplificado, Gadotti 

(2010) explica a sustentabilidade como o desejo de viver bem. Um equilíbrio dinâmico com 

os outros e com o ambiente, ou a harmonia entre as diferenças.  

A sustentabilidade pode ser entendida como uma contribuição para o desenvolvimento 

sustentável e nesse caso, o conceito é suportado por três pilares para gerar proteção 

ambiental, resultados económicos e desenvolvimento social (Barbieri et al., 2010; Rivera et 

al., 2021). Porém existem autores que discordam que o conceito deve ser usado como a soma 

destes três pilares devido a serem áreas diferentes e incomparáveis, mas faz todo o sentido 

definir sustentabilidade como a interdependência e interação de fatores ambientais, 

económicos e sociais (Vogt & Weber, 2019).  

Tendo em conta o equilíbrio entre os três pilares, a sustentabilidade deve ser referida 

como a satisfação das necessidades atuais sem comprometer a satisfação das necessidades 

das próximas gerações (García & Sanz, 2018) logo, isto significa que uma sociedade que 

não consiga seguir estes princípios é insustentável (Heinberg, 2010).  

Apesar de grande parte dos autores definirem desta forma a sustentabilidade, existem 

autores que discordam desta definição mais comum, como Leach et al.(2018) que defendem 

que estas definições comuns consideram a sustentabilidade como um objetivo ou produto 

final e não como um processo sustentável para alcançar esses objetivos. Schiano & Drake 

(2021) expõem que apesar do termo se ter tornado numa palavra-chave da atualidade a nível 

político e social, a definição exata de sustentabilidade permanece menos clara e com 

definições alternativas, dificultando assim o consenso e aumentando os desafios da 

comunicação do conceito.  

Em 1992, ocorreu no Brasil uma conferência onde participaram 170 representantes de 

todo o mundo e da qual resultou a Agenda 21 onde foi considerada a necessidade de 

implementar objetivos socioambientais (Araujo et al. 2006). Considera-se que este foi o 
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acontecimento mais marcante para a sustentabilidade, consciencializando a população 

mundial para o desenvolvimento sustentável.  

No entanto, após o prazo estipulado não foi possível alcançar os objetivos definidos e 

por isso, em 2015 foi criada a Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável (GCNP, 

2023). Este documento tem 17 objetivos e 169 metas que abrangem os pilares da 

sustentabilidade (ambiental, social e económico), para erradicar a pobreza e promover vida 

digna a todos, sem comprometer a qualidade de vida das próximas gerações (Chaparro-

Banegas et al. 2023). 

Virtanen et al. (2020) apelam para uma abordagem mais crítica e que vá além das 

interseções das dimensões ambiental, social e económico de forma a compreender como a 

sustentabilidade é vivida localmente nas diferentes sociedades, pois a definição universalista 

dos ODS pode dificultar conceções sobre sustentabilidade que sejam diferentes desta.  

Uma das áreas da sustentabilidade que terá mais destaque neste estudo será a 

sustentabilidade social que é definida pela United Nations Global Compact – UNGC, (2023) 

como o processo de identificar e gerir nas pessoas os impactos dos negócios, sejam eles 

positivos ou negativos, ou seja, as empresas afetam o que acontece com todas as partes 

intervenientes como os funcionários, clientes, comunidades locais, etc, sendo assim evidente 

que dirijam de forma proativa estes impactos. Para além disto, a qualidade das relações da 

empresa com os stakeholders é fundamental. 

 

 

1.3. Relato não financeiro  

 

Como já mencionado sustentabilidade e responsabilidade social estão intimamente 

relacionadas pois ambos os conceitos sublinham a importância de avaliar o impacto de uma 

atividade junto de todos os seus stakeholders (Uribe-Macías et al., 2018). Sustentabilidade, 

RS e relatórios não financeiros são questões muito atuais em todo o mundo devido ao 

processo imposto para alcançar objetivos ecológicos. Ortiz-Martínez et al. (2022) 

concluíram com o seu estudo que a sustentabilidade influencia de forma positiva a 

responsabilidade social e os relatórios não financeiros.  

Neste sentido, as empresas têm elaborado relatórios não financeiros ou de 

sustentabilidade com o objetivo de mensurar e divulgar para a sociedade os impactos das 

suas atividades diárias. Apesar de ser voluntário, as entidades começaram a aperceber-se dos 
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benefícios da adesão, por um lado, como a maior transparência sobre o desempenho de 

sustentabilidade das organizações e, por outro lado, desenvolvendo também uma relação 

melhor entre sociedade e meio ambiente (Campos et al., 2013).  

De acordo com Malek-Yonan et al. (2016) as informações não financeiras incluem, todos 

os dados quantitativos e qualitativos sobre a política adotada, as operações comerciais e os 

resultados da política. Referem-se a informações que não estão integradas nas 

demonstrações financeiras convencionais, são apenas uma base de orientação, não tendo um 

impacto financeiro direto. Informações não financeiras referem-se a alguns temas como, 

contabilidade social, responsabilidade social, relatórios ambientais, sustentabilidade, 

relatórios de desempenho de serviços etc. Visto que a informação financeira não é suficiente 

para a tomada de decisão, os stakeholders interessam-se cada vez mais em juntar a 

informação não financeira para este propósito (Romão et al., 2018). 

Kulkarni (2014) evidencia que as iniciativas do relato não financeiro progrediram com a 

expansão da globalização e com a transformação nas estruturas que regulam este tipo de 

relatórios a nível legal, social, ético e contabilístico. 

No estudo elaborado por Argento et al. (2018) consegue-se perceber que o objetivo 

inicial na implementação do relatório não financeiro era apenas fornecer uma visão integral 

e um entendimento geral da empresa, porém com a ascendente agregação de organizações 

na execução do relatório, o objetivo desenvolveu-se numa cultura organizacional baseada no 

trabalho de equipa.  

Este tipo de informação não financeira é muito relevante porque contribui indiretamente 

no desempenho financeiro através do sucesso na tomada de decisão, ou seja, o relato não 

financeiro contribui para o sucesso empresarial se for utilizado para tomar decisões melhores 

(Monteiro et al., 2022). 

Independentemente de haver diferentes ferramentas a utilizar na elaboração destes 

relatórios, o foco dos mesmos está particularmente destacado para questões de 

sustentabilidade (Manes-Rossi et al., 2020). Para além disso, este tipo de documento, mostra 

com nitidez as dimensões sociais e ambientais das atividades económicas de uma 

organização, assim como revela as oportunidades ou riscos associados para investidores e 

restantes partes interessadas (Lin, 2022) e por isso, a relevância do relatório não financeiro 

não deve ser menosprezada (Khan & Ali, 2023). 

Apesar de existirem diversas linhas de orientação que podem ser usadas na elaboração 

dos relatórios de sustentabilidade (Uribe-Macías et al., 2018), cada organização pode definir 

o formato e o conteúdo dos seus relatórios. A configuração existente mais usada é a Global 
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Reporting Iniciative (GRI), a GRI é uma organização sem fins lucrativos, criada em 1997, 

que estabeleceu um padrão internacional de relato (Campos et al., 2013). 

O objetivo da utilização das normas GRI nos relatórios de sustentabilidade é fornecer 

mais transparência na informação sobre como a organização contribui ou pretende contribuir 

para o desenvolvimento sustentável, assim como divulgar quais os seus impactos mais 

significativos (positivos ou negativos) e de que forma é que a empresa gere estes impactos 

(GRI, 2023). 

As diretrizes GRI podem ser usadas por qualquer tipo de empresa independentemente da 

sua dimensão ou setor de atividade, pois providenciam um formato padrão que fornece 

qualidade aos relatórios e permite a comparação de informação entre organizações 

(Crisóstomo et al., 2020). 

 

 

1.4. ODS 

 

Em 2015 foi criada a Agenda 2030 pela Organização das Nações Unidas (ONU) que é 

constituída por 17 objetivos sustentáveis e 169 metas com o objetivo de acabar com a 

pobreza, fome, a desigualdade e as mudanças climáticas (Aljaghoub et al., 2022). Os 17 

ODS têm uma importância significativa porque foram projetados para melhorar 

conjuntamente as condições sociais, económicas e ambientais a nível mundial (Aly et al., 

2022; Olabi et al., 2023). Este projeto também possui indicadores que servem como principal 

ferramenta para que a tomada de decisão seja acompanhada em direção às metas dos ODS e 

desta forma, os governos podem avaliar a sua própria evolução para atingir o 

desenvolvimento sustentável (Kim, 2023).   
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Segundo Breuer et al. (2019) como a Agenda 2030 se rege por um princípio marcante de 

indivisibilidade, os objetivos expostos na figura 1 e as suas metas são interdependentes e 

interligados, o que exige mais coerência política, ou seja, no caso de algumas políticas não 

se envolverem com estes princípios, correm o risco de ficarem incoerentes e isoladas. 

Apesar de ser um desafio para as empresas, as vantagens competitivas na adoção dos 

ODS são inúmeras devido às capacidades de inovação e conhecimento. Para a formação de 

um ambiente exequível para alcançar os ODS, os recursos internos e externos das empresas 

são fatores essenciais (Hsu, 2023). 

Todos os governos e partes interessadas terão o seu progresso avaliado periodicamente 

através de um conjunto de indicadores globais, em que os resultados serão agrupados num 

relatório anual (UNRIC, 2016). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 - 17 ODS 

Fonte: PwC.pt 
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1.5. Enquadramento Normativo 

 

1.5.1. Diretiva 2014/95/UE 

 

Atualmente a nível internacional, os reguladores estão cada vez mais envolvidos com 

iniciativas no campo de relatórios não financeiros ou de sustentabilidade. A União Europeia 

(UE) parece ser particularmente ativa a nível regulatório propondo ampliar 

significativamente o número de empresas obrigadas a publicar informações de 

sustentabilidade obedecendo a padrões específicos a serem divulgados (Rossignoli et al., 

2021).  

De acordo com Carmo & Simões (2021) o parlamento europeu e o conselho emendaram 

a Diretiva 2013/34/UE com o surgimento da Diretiva 2014/95/UE, no que se refere à 

divulgação de informações não financeiras e informações sobre a diversidade, introduzindo 

a obrigatoriedade de apresentação de informações não financeiras por parte de grandes 

empresas com pelo menos 500 trabalhadores (Venturelli at al., 2017) devido à necessidade 

de melhorar a divulgação e apresentação de informações de sustentabilidade, ou seja, 

divulgar os efeitos da atividade da empresa no ambiente e nas pessoas com o objetivo de 

identificar os riscos para a sustentabilidade e de aumentar a confiança das partes interessadas 

(União Europeia, 2014). 

Após a implementação da diretiva, afeta a todos os países abrangidos na União Europeia, 

um novo fluxo de pesquisa surgiu nas áreas de responsabilidade, divulgação e 

regulamentação e, apesar dos relatórios não financeiros serem incentivados voluntariamente 

há aproximadamente três décadas, surgiu a necessidade da sua divulgação se tornar 

obrigatória, o que foi reforçado com a Diretiva 2014/95/UE (Korca et al., 2021). 

Foi reconhecida a importância da divulgação de informação não financeira pelo 

Parlamento Europeu assegurando a necessidade de agrupar lucro a longo prazo com justiça 

social e proteção ambiental. Dado isto, a diretiva estabelece que para além de serem 

apresentadas as questões ambientais e sociais nas demonstrações não financeiras, também 

se deve relatar o respeito pelos direitos humanos, o combate à corrupção e ao suborno, 

descrever as políticas, resultados e os riscos respeitantes a estas temas (Palacios & Juan, 

2015).   
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Apesar de não se encontrar qualquer menção específica à Agenda 2030 na Diretiva 

2014/95/UE (Aguado-Correa et al., 2023), conseguimos perceber que os objetivos 

estabelecidos nesta norma vão de encontro aos objetivos da Agenda 2030 pois pretendem 

contribuir para o desenvolvimento da sua estrutura através das três dimensões do 

desenvolvimento sustentável (social, ambiental e económica) (Gaztea & Fernández, 2017). 

Para Matuszak & Rózanska (2021) a implementação desta regulamentação de carácter 

obrigatório fez com que a padronização dos relatórios não financeiros aumentasse e desta 

forma, as lacunas existentes reduziram.  

Devido a este tema ser bastante debatido nos dias de hoje, e em constante evolução, já 

existe a Diretiva 2022/2464 relativa ao reporte de sustentabilidade que foi publicada em 

dezembro de 2022 que vem alterar a Diretiva 2014/95/UE. Os Estados-Membros terão 18 

meses para que esta seja transposta sendo as principais alterações encontradas no 

alargamento do âmbito, em normas obrigatórias, na implementação de auditoria obrigatória, 

no formato eletrónico e na inclusão no relatório de gestão (PwC, 2022).  

Para este estudo, apenas vamos ter como referência a Diretiva 2014/95/UE pois a 

implementação da diretiva mais recente terá efeitos nos relatórios a partir de 01/01/2024, ou 

seja, não está dentro do prazo que será analisado neste estudo, pois os dados analisados 

reportam à data de 31/12/2021, como se verificará no próximo capítulo. 

 

1.5.2. Decreto-Lei nº 89/2017 

 

Em Portugal o Decreto-Lei nº 89/2017 de 28 de julho que “transpõe para a ordem jurídica 

interna a Diretiva n.º 2014/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro 

de 2014, que altera a Diretiva 2013/34/UE, no que se refere à divulgação de informações 

não financeiras e de informações sobre a diversidade por parte de certas grandes empresas e 

grupos.” (Decreto-Lei nº 89/2017, 2017) e, por este motivo, a investigação que se pretende 

realizar vai incidir maioritariamente sobre este Decreto-Lei.  

Após cerca de 3 anos da implementação da Diretiva 2014/95/UE, Portugal lançou este 

Decreto-Lei que foi aplicado aos exercícios anuais a partir de 1 de janeiro de 2017 (CMVM, 

2023). Do ponto de vista de Fonseca (2019) espera-se que, com esta regulamentação, 

existam cada vez mais empresas em Portugal a divulgar informação não financeira. 

Esta regulamentação aplica-se a grandes empresas (pelo menos 500 trabalhadores) que 

sejam de interesse público, obrigando-as a divulgar uma demonstração não financeira 

anualmente (Matos, 2021). 
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O Decreto-Lei n.º 89/2017, de 28 de julho, que obriga a divulgação do relato não 

financeiro a um número significativo de empresas veio instalar desafios, especialmente para 

as empresas que ainda não divulgavam tal informação. Mesmo para empresas que já 

publicavam informações não financeiras, o Decreto-Lei veio instaurar algumas dificuldades 

pois algumas áreas precisam ser aprofundadas como, por exemplo, a identificação e gestão 

de riscos e a formalização da política e supervisão em diversas áreas do relato (Carreira & 

Ribeiro, 2022).  
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CAPÍTULO II – ESTUDO EMPÍRICO  
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 O estudo empírico é uma parte fundamental desta investigação onde serão exibidos 

os objetivos de estudo de forma detalhada, a metodologia aplicada e a apresentação da 

amostra. Ao longo deste capítulo irá ser realizada a análise prática aos relatórios não 

financeiros das empresas cotadas no PSI com o propósito de analisar todos os objetivos de 

estudo.  

 

2.1. Objetivos  

 

Tendo como modelo base o relatório da PwC Portugal (2018) publicado no seu site 

denominado “Os desafios das empresas portuguesas na priorização dos ODS e no relato não 

financeiro 2017”, este estudo pretende analisar a divulgação e conteúdo dos relatórios não 

financeiros referentes ao exercício de 2021, das empresas portuguesas cotadas na bolsa. 

Assim, o objetivo principal será verificar se as empresas do PSI, à data de 31 de 

dezembro de 2021, cumprem com os requisitos do Decreto-Lei nº 89/2017 de 28 de julho no 

que se refere ao conteúdo e estrutura do relatório não financeiro e da sua divulgação. Tendo 

por base o objetivo principal deste estudo, identificaram-se os seguintes objetivos 

específicos (OE):  

(OE1): obter uma visão clara de quais os ODS que as empresas cotadas estão a 

priorizar e se esta escolha está relacionada com o seu setor de atividade; 

(OE2): verificar as dimensões ou fatores que as empresas mais destacam nos seus 

relatórios não financeiros;  

(OE3): identificar as principais diferenças e conformidades existentes entre os 

relatórios das empresas portuguesas analisadas;  

(OE4): identificar as empresas que mais se destacam com melhores “boas 

práticas” dos seus relatórios;  

(OE5): apontar e realçar os pontos positivos da adoção e divulgação do relatório 

não financeiro.  

Desta forma procuramos evidenciar a importância dos relatórios não financeiros, pois 

eles são parte integrante para a tomada de decisão sobre o investimento e a criação de valor 

da empresa a longo prazo. 
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2.2. Metodologia  

 

No passado, o principal índice da Bolsa de Valores de Lisboa era denominado PSI-20, 

pois como o nome indica, o índice era composto por vinte empresas. Porém, devido a alguma 

variação no total de empresas que o integram, o índice passou a ser intitulado de apenas PSI. 

Esta variação no número de empresas agregadas é explicada por regras mais rígidas impostas 

para a manutenção destas empresas (Soares, 2022).  

Para a realização desta investigação começou-se por consultar, através do site Euronext1, 

a listagem atual das empresas cotadas em Bolsa pertencentes ao PSI constatando que, a 

amostra se trata de 16 empresas portuguesas conforme tabela em baixo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tabela 1- Empresas Cotadas no PSI 

Fonte: Euronext Portugal (2023) 

 

 

Em seguida, com base numa metodologia de investigação de natureza qualitativa, com 

recurso à técnica de análise de conteúdo, fez-se uma pesquisa para averiguar se têm o 

relatório não financeiro do ano 2021 disponível. Para o efeito consultaram-se as informações 

constantes nos relatórios anuais, relatórios de sustentabilidade e nos websites institucionais 

 
1 https://live.euronext.com/pt/product/indices/PTING0200002-XLIS/market-information#top-performers-indices_952 

Acedido em: 24/04/2023. 

Name 

1. B.COM.PORTUGUES 

2. GALP ENERGIA-NOM 

3. EDP 

4. ALTRI SGPS 

5. J.MARTINS,SGPS 

6. GREENVOLT 

7. EDP RENOVAVEIS 

8. THE NAVIGATOR COMP 

9. REN 

10. SONAE 

11. SEMAPA 

12. CTT CORREIOS PORT 

13. CORTICEIRA AMORIM 

14. IBERSOL 

15. NOS, SGPS 

16. MOTA ENGIL 

https://live.euronext.com/pt/product/indices/PTING0200002-XLIS/market-information#top-performers-indices_952
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das empresas usando os dados do ano encerrado a 31 de dezembro de 2021, tendo-se 

analisado se estes cumprem com os requisitos do Decreto-Lei nº 89/2017 nas várias áreas 

definidas por este.  

Através deste estudo, espera-se perceber se o formato utilizado na elaboração dos 

relatórios não financeiros das empresas da amostra é semelhante. Ou seja, se é um relatório 

integrado que permite a análise global (financeira e não financeira), quais as diretivas usadas 

e outros aspetos relevantes.  

Com base na informação recolhida, aplicou-se uma análise estatística para saber que 

ODS são priorizados pelas diferentes empresas e perceber se estes mudam por setor de 

atividade, obtendo assim uma estimativa de quais características têm mais peso na escolha 

dos ODS a seguir pelas organizações.  

Nesta fase da investigação consegue-se selecionar um lote de empresas da amostra com 

base nas diferenças mais notórias do seu relatório não financeiro ou de sustentabilidade ao 

nível dos ODS, e dando preferência a empresas que tenham metas ou estratégias de 

sustentabilidade bem definidas. Após serem selecionadas, realiza-se uma análise a cada 

empresa através de casos de estudo com o objetivo de aferir as boas práticas do relatório não 

financeiro.  

Sendo este um tema atual que está a ser cada vez mais discutido devido à sua importância 

para o mercado nacional e internacional, para a comunidade e para o ambiente, espera-se 

com a concretização e conclusão desta investigação, apontar e realçar os pontos positivos da 

adoção e divulgação do relatório não financeiro, identificar as diferenças e conformidades 

existentes entre os relatórios das empresas portuguesas analisadas, perceber quais dos 17 

ODS são mais importantes por setor de atividade e, através de um estudo de caso múltiplo, 

exaltar as boas práticas do relato não financeiro. 
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2.3. Amostra e dados  

 

A amostra selecionada para a realização deste estudo trata-se de 16 empresas 

consideradas com maior capitalização, que estão cotadas no índice de referência da Bolsa de 

Lisboa, o PSI. Para além disso, esta pesquisa será feita apenas de dados relativos ao ano de 

2021.  

 

Deste modo, a amostra do presente estudo é composta pelas seguintes empresas: 

 

Nome  Fundação Sede Atividades 

Altri- Sociedade Gestora de 

Participações Sociais (SGPS) 

2005 Porto Produção de pastas de eucalipto; 

Gestão florestal sustentável; 

Produção de energia renovável a 

partir da biomassa. 

Banco Comercial Português 

(BCP) 

1985 Porto Negócio financeiro. 

Corticeira Amorim 1870 Mozelos Transformação de cortiça: rolhas, 

matérias-primas, revestimentos, 

aglomerados compósitos e 

isolamentos. 

Correios, Telégrafos e Telefones 

(CTT) 

1520 Lisboa Correios; Serviços financeiros; 

Logística; Comércio eletrónico; 

Entre outros. 

EDP 1976 Lisboa Produção, distribuição e 

comercialização de energia e gás. 

EDP Renováveis 2007 Lisboa Energias renováveis. 

Galp Energia 1999 Lisboa Produtos petrolíferos; Gás natural; 

Geração de energia. 

Greenvolt 2021 Porto Produção de eletricidade através de 

energias totalmente renováveis com 

recurso a diversas tecnologias. 

Ibersol SGPS 1989 Porto Exploração de cadeias de 

restauração rápida. 

Jerónimo Martins, SGPS 1792 Lisboa Distribuição alimentar; Retalho 

especializado. 

Mota-Engil 2000 Porto Engenheira; Construção civil: Obras 

publicas; Entre outros. 

NOS, SGPS 2014 Lisboa Telecomunicações; Entretenimento. 
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Redes Energéticas Nacionais 

(REN) 

1994 Lisboa Eletricidade e gás natural; 

Infraestruturas de transporte em 

Portugal. 

Semapa 1991 Lisboa Produção de pasta e papel; Produção 

de cimentos e outros materiais de 

construção; Serviços de ambiente e 

venture capital.  

Sonae 1959 Maia Retalho; Serviços financeiros; 

Tecnologia; Imobiliário; 

Telecomunicações.  

The Navigator Company 2001 Setúbal Fabrico de papel; Pasta de celulose; 

Tissue; Investigação aplicada; 

Floresta; Energia renovável.  

 

Tabela 2 - Breve apresentação das empresas 

Fonte: Elaboração própria 

 

Após breve apresentação das empresas da amostra em estudo, começamos por agrupá-

las por setor de atividade de acordo com o Decreto-Lei nº 381/2007 de 14 de novembro que 

aprova a classificação portuguesa das atividades económicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O gráfico 1 mostra as empresas da amostra por setor de atividade com o objetivo de, 

mais à frente neste estudo, proceder à comparação dos ODS escolhidos pelas firmas dentro 

de cada setor de atividade. Em algumas empresas existem diferentes áreas de negócio, nestes 

0 1 2 3 4 5 6

Atividades Financeiras

Transportes e armazenagem

Ativ. Info. Comunicação

Restauração e similares

Construção

Comércio e Retalho

Insdustria transformadora

Eletricidade e gás

EMPRESAS POR SETOR DE ATIVIDADE 

Gráfico 1- Empresas por setor de atividade 

Fonte: Elaboração própria 
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casos o critério para a seleção do setor de atividade mais apropriado foi o maior volume de 

negócio em que operam.  

No setor de Eletricidade e gás estão a EDP, EDPR, Galp, Greenvolt e REN. As 

empresas Altri, Corticeira Amorim, Semapa e The Navigator company fazem parte do setor 

de indústria transformadora. No comércio e retalho estão a Jerónimo Martins e Sonae. No 

setor da construção está a Mota-Engil, na restauração e similares está a Ibersol, nas 

atividades de informação e comunicação está a NOS, nos transportes e armazenagem estão 

os CTT e por fim nas atividades financeiras está o BCP.  

Tendo em conta as informações acima referidas, passamos à primeira fase do estudo, 

de natureza qualitativa, com recurso à técnica de análise de conteúdo, procedendo a uma 

pesquisa com o objetivo de averiguar se todas as empresas têm o relatório não financeiro do 

ano 2021 disponível para posteriormente passar à análise dos mesmos.  
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2.4. Análise dos relatórios não financeiros 

 

Na primeira fase deste estudo, consegue-se perceber que as empresas da amostra já 

respondem à necessidade de realizar o relato não financeiro visto que todas dispõem de 

relatórios disponíveis no seu website, quer seja relatório de sustentabilidade ou relatório 

integrado. Algumas empresas têm os relatórios disponíveis desde 2004 como é o caso do 

BCP enquanto outras têm disponíveis apenas desde 2017 como, por exemplo, a Altri, a EDP 

e a Semapa. 

Através desta primeira pesquisa verifica-se que, exceto a Jerónimo Martins e a 

Sonae, todas as outras empresas têm uma secção de sustentabilidade disponível nos websites 

institucionais mostrando também aqui o seu compromisso em explorar esta área e mostrar a 

sua importância na empresa.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme representado no gráfico em cima, a maior parte das empresas cotadas no 

PSI incluem a informação não financeira no seu relatório anual permitindo uma análise 

global mais completa e em conformidade, enquanto seis empresas publicam o relatório de 

sustentabilidade. 

Em relação à configuração escolhida e implementada nos relatórios analisados, 

concluímos que todas as empresas adotaram e seguem as normas GRI sendo que na maioria 

escolheram a opção “Essencial”. 

Outro aspeto que se conseguiu apurar é que, em todas as empresas foi realizada uma 

verificação do relatório não financeiro por uma entidade externa à empresa, estando sempre 

6 10

Reporte de informação não financeira

Relatório de sustentabilidade Relatório integrado

Gráfico 2 - Tipos de reporte 

Fonte: Elaboração própria com base nos relatórios 
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anexado um relatório independente de garantia e fiabilidade da empresa externa selecionada.  

Algumas das empresas mais escolhidas para fazer esta verificação são a PwC2, a KPMG3 e 

a Ernst&Young4. 

Um dos objetivos deste estudo era perceber se as empresas têm o relatório não 

financeiro de acordo com a legislação portuguesa atual em vigor. Conforme se pode ver na 

tabela em baixo, dez das empresas da amostra dizem explicitamente que o relatório está 

conforme o Decreto-Lei nº 89/2017, três empresas não mencionam o Decreto-Lei, mas 

expõem que adotaram o modelo da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) 

que implicitamente segue a legislação em vigor e, por fim, duas empresas regem-se pela 

Diretiva 2014/95/UE.  

 

DL 89/2017 CMVM Diretiva 2014/95/UE 

Altri 

BCP 

Corticeira Amorim 

CTT 

Galp 

Greenvolt 

Mota-Engil 

NOS 

Semapa 

Sonae 

 

 

Ibersol 

REN 

The Navigator Comp 

 

 

 

EDP 

EDPR 

 

Tabela 3 - Normatização seguida pelas empresas 

Fonte: Elaboração própria com base nos relatórios 

 

 

Conforme se verifica na tabela anterior, a Jerónimo Martins não está incluída porque 

não faz referência à fonte normativa de relato não financeiro.  

Na segunda parte deste estudo, pretende-se aplicar a análise estatística para saber que 

ODS são priorizados por todas estas empresas e tentar perceber se existe algum tipo de 

padrão de escolha por setor de atividade. 

 

 

 

 
2 PricewaterhouseCoopers & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
3 KPMG & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A 
4 Ernst & Young Audit & Associados – SROC, S.A. 
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Da amostra de 16 empresas, duas não têm ODS selecionados como prioritários sendo 

que uma delas nem os mencionou no seu relatório. No entanto, as restantes 14 empresas 

selecionaram ODS específicos como prioritários para a sua atividade apesar de algumas 

afirmarem que esta escolha está relacionada com as suas áreas de negócio e no facto de 

trazerem impactos positivos e resultados melhores para as suas empresas. 

A Jerónimo Martins refere no relatório que prioriza os ODS, porém não menciona 

quais são os prioritários. No website do Business Council for Sustainable Development 

(BCSD) Portugal, uma associação empresarial e uma entidade formadora certificada que 

ajuda as empresas a serem mais sustentáveis, encontra-se informação de que a Jerónimo 

Martins tem ODS implementados e que trabalha no sentido de os alcançar expondo o projeto 

da empresa e seus os impactos quantitativos e qualitativos (BCSD, 2023), e será essa 

informação que vamos utilizar para a realização do estudo. A empresa que não menciona os 

ODS no seu relatório é a Ibersol. 

O objetivo mais priorizado a ser adotado por 15 empresas é o ODS8 (Trabalho Digno 

e Crescimento Económico), em seguida elegidos por 13 empresas são os ODS12 (Produção 

e Consumo Sustentável) e ODS13 (Combater as Alterações Climáticas), e por fim temos os 

ODS5 (Igualdade de Género) e ODS7 (Energias Renováveis) que foram selecionados por 11 

empresas. 

Como objetivos menos considerados temos o ODS2 (Acabar com a fome) que foi o 

único não selecionado por nenhuma empresa da amostra, e adotados por apenas duas 

empresas temos os ODS1 (Erradicar a Pobreza), ODS6 (Água e Saneamento), ODS10 

(Reduzir as Desigualdades), ODS14 (Oceanos, Mares e Recursos Marinhos) e o ODS16 (Paz 

e Justiça). 

Podemos ver no gráfico em baixo quantas vezes é que cada ODS foi escolhido como 

um objetivo a ser priorizado pelas empresas em estudo. 
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Apesar de todos os ODS serem importantes, nem todos são significativos para todas 

as empresas. Cada empresa tem os seus objetivos mais e menos relevantes, pois a 

contribuição para a sua adoção e cumprimento depende de vários fatores. Pretende-se 

identificar se, um destes fatores para a escolha dos ODS nas empresas, é o setor de atividade. 

Nesse sentido passa-se para o próximo objetivo deste estudo que consiste em obter uma visão 

clara de quais ODS priorizados pelas empresas está relacionado com o seu setor de atividade.  

Na nossa amostra, temos alguns setores de atividade com mais do que uma empresa, 

sendo estes o setor de eletricidade e gás que contém cinco firmas, o comércio e retalho que 

abrange duas empresas e a indústria transformadora que agrupa quatro organizações.  
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Fonte: Elaboração própria com base nos relatórios 

 



 

27  

 

 De acordo com o gráfico 4, o setor de eletricidade e gás é composto pela EDP, EDPR, 

Galp, Greenvolt e REN e a escolha dos ODS entre estas empresas varia entre o objetivo 4, 

5, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 15 e 17. 

 Os objetivos escolhidos pelas cinco empresas desta área foram o ODS7 (Energias 

Renováveis) e o ODS8 (Trabalho Digno e Crescimento Económico). A priorização do ODS7 

pelas empresas deste setor parece bastante óbvia dado a forma como estas alinham os 

objetivos com as suas estratégias especificas e as suas atividades. 

 Das empresas que operam neste tipo de atividade, destacam-se a EDPR e a REN pois 

foram as que mais adotaram e priorizaram ODS. Ambas estão presentes em oito objetivos 

sendo que maior parte são comuns excetuando na escolha dos ODS 4, 12, 13 e 17.    

 Relativamente à escolha dos ODS 7, 9, 11 e 13, a EDP divulga no seu relatório que 

a adoção destes objetivos estão diretamente relacionados com temas materiais críticos da 

EDP, com muita relevância para o negócio e para a sociedade. No entanto, a EDP contribui 

para outros ODS (conforme representado no gráfico 4) com o intuito de assegurar equilíbrio 

noutras dimensões da sustentabilidade.  

 Tanto a Galp como a REN adotaram o ODS 17 (Parcerias para o Desenvolvimento) 

que pretende reforçar os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o 

desenvolvimento sustentável. Para ir de encontro a este objetivo, verifica-se que as duas 

empresas são membros da BCSD Portugal, são apoiantes do Carbon Disclosure Project 
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Gráfico 4 - ODS no setor de eletricidade e gás 

Fonte: Elaboração própria com base nos relatórios 
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(CDP) e assumiram o compromisso com os dez princípios universais do UNGC e com as 

recomendações do Task-Force on Climate-Related Financial Disclosure (TCFD). 

 A REN deve ser destacada porque foi a única empresa da área de energias a priorizar 

o ODS4 (Educação de Qualidade). A empresa tem apoios à investigação e inovação 

académica, incentivos em diversos projetos, promovem estágios e possuem programas de 

educação em empreendedorismo. Para além disto, promovem o combate ao abandono e 

insucesso escolar, ou seja, comparando com as restantes empresas do mesmo setor, conclui-

se que a REN adotou um objetivo diferente e tem bastante empenho no compromisso de 

implementar e cumprir com este ODS.   

 Outro aspeto que se consegue apurar nas empresas deste setor de atividade é a 

ideologia que praticamente todas implementam para contribuir e atingir a neutralidade 

carbónica num determinado período. 

 

O setor seguinte em estudo é o da indústria transformadora que engloba quatro 

empresas do estudo: Altri, Corticeira Amorim, Semapa e The Navigator company. 
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Neste setor de atividade, foram selecionados no total doze ODS dos dezassete 

existentes. A empresa da Corticeira Amorim escolheu os doze ODS o que significa que é a 

empresa que mais prioriza os ODS de toda a amostra em estudo, a Altri selecionou sete ODS, 

a The Navigator Company escolheu seis e Semapa tem apenas três.   

Conforme podemos observar no gráfico 5, as quatro empresas têm em comum três 

ODS eleitos, são o ODS8 (Trabalho Digno e Crescimento Económico), ODS12 (Produção e 

Consumo Sustentáveis) e o ODS13 (Combater as Alterações Climáticas). 

Por serem empresas que obtêm as suas matérias-primas também da floresta, a escolha 

dos ODS12 e 13 parece bastante evidente de modo a aumentarem a eficiência na utilização 

dos recursos e reforçar a resiliência das florestas. O ODS 12 é adotado com o objetivo de 

garantir padrões de consumo e de produção sustentáveis promovendo essencialmente a 

reutilização, reciclagem e a recuperação de resíduos. O ODS 13 tem a finalidade de 

implementar medidas para combater as alterações climáticas e os seus impactos, deste modo 

a redução de emissões e atingir o máximo de neutralidade de carbono é a medida com mais 

peso nas empresas.  

A adoção do ODS 15 por todas as empresas exceto a Semapa, é relativo à proteção 

da vida terrestre e também não é feita ao acaso, pois por trabalharem em áreas florestais 

torna-se importante preservar os ecossistemas e a biodiversidade.  

A adoção do ODS 9 pela Corticeira Amorim e pela The Navigator Company pode 

ser considerada estratégica, pois construir infraestruturas resilientes, promover a 

industrialização inclusiva e fomentar a inovação, traz também vantagens competitivas para 

as empresas.  

A The Navigator Company afirma no seu relatório que a escolha dos ODS 

priorizados está relacionada com o grau de contribuição que esta pode oferecer e com base 

na influência que a empresa tem no sucesso destes objetivos e nos impactos positivos que 

podem gerar.  

 

O gráfico apresentado em baixo representa os ODS priorizados pelas empresas no 

setor de comércio e retalho: Sonae e a Jerónimo Martins. Rememorando que no caso da 

segunda empresa os ODS não estão mencionados no seu relatório e foi necessário recorrer a 

uma pesquisa extra para encontrar esta informação. 
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A escolha dos ODS entre estas empresas varia entre o objetivo 3, 4, 5, 7, 8, 10, 12, 

13, 14, e 15. 

 Os objetivos escolhidos pelas duas empresas deste setor de atividade foram o ODS3 

(Vida Saudável), ODS4 (Educação de qualidade), ODS8 (Trabalho Digno e Crescimento 

Económico), ODS12 (Produção e Consumo Sustentáveis), ODS13 (Combater as Alterações 

Climáticas), ODS14 (Oceanos, Mares e Recursos Marinhos) e o ODS15 (Ecossistemas 

Terrestres e Biodiversidade).  

 Observa-se que de todos os setores analisados neste estudo, este setor de atividade é 

o que as empresas têm mais ODS em comum, ou seja, são sete os objetivos selecionados por 

ambas.  

Outro aspeto que se consegue verificar é que de toda a amostra, estas duas empresas 

foram as únicas a eleger o ODS14 como prioritário, o que se pode explicar devido às grandes 

quantidades de vendas de peixe, logo torna-se importante realizar a avaliação do grau de 

vulnerabilidade das espécies de pescado.  

A Sonae explica que uma das práticas adotadas foi a não comercialização de espécies 

ameaçadas e rastrear os fornecedores e barcos de pesca, de forma a garantir que a 

generalidade do peixe comercializado é obtida de forma a preservar o ambiente e a 

sustentabilidade dos oceanos.  
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2.5. Estudo de caso múltiplo 

 

O estudo de caso é um método utilizado há muito tempo e em diversas áreas, com o 

objetivo de apontar características e atributos do estudo realizado ou focar numa 

especificidade da pesquisa (André, 2013). 

Depois de analisados todos os relatórios não financeiros do período de 2021 de todas 

as empresas da amostra, serão analisadas as organizações em que sejam identificadas “boas 

práticas” de modo a enaltecê-las. 

  

 

2.5.1. Altri 

 

Em 2021 a Altri decidiu evoluir do grupo consultivo para a sustentabilidade (criado 

em 2020) para uma Comissão de Sustentabilidade com o objetivo de reforçar a estratégia de 

sustentabilidade na estratégia global da empresa.  

 

A estratégia da Altri assenta em quatro eixos:  

1. Valorizar as pessoas que engloba os ODS 5 e 8; 

2. Desenvolver e valorizar a floresta que tem integrados os ODS13 e 15; 

3. Apostar na excelência e na inovação tecnológica que aborda os ODS6, 7, 12 e 13; 

4. E afirmar a sustentabilidade como fator de competitividade que engloba os ODS6, 7, 

12 e13.  

 

Uma das boas práticas a enaltecer no relatório desta empresa, é o facto de abordarem 

no seu relatório o seu contributo para os ODS de forma detalhada e assumirem o 

cumprimento dos objetivos como um compromisso até 2030.  

A Altri explica em cada ODS priorizado o seu plano para atingir o determinado 

objetivo, as metas adotadas e as medidas implementadas para a concretização do 

compromisso. Para além disso, apresentam uma tabela com os objetivos a cumprir em cada 

ODS mostrando a meta de 2030 e o seu grau de cumprimento desde 2018 que foi o ano base.  

Outro aspeto a realçar é a apresentação do relatório de sustentabilidade, tem uma boa 

imagem e estrutura e apresenta uma linguagem de fácil interpretação que proporciona uma 

leitura fluída.  

 



 

32  

 

2.5.2. BCP 

 

Em 2020 o BPC criou um comité de sustentabilidade com o objetivo de estimular 

políticas de sustentabilidade mais fortes e uma cultura de RS para influenciar de forma 

positiva o valor da organização a longo prazo. 

Neste contexto, o BCP tem como prioritários nove ODS: 1, 4, 5, 7, 8, 10, 13, 15 e 

17. Conforme verificamos no gráfico 3 realizado no estudo empírico, esta empresa tem na 

sua seleção de objetivos, dois dos quais foram menos adotados em toda a amostra, sendo 

eles o ODS1 (Erradicar a Pobreza) e o ODS10 (Reduzir as Desigualdades). 

Os objetivos do BCP na contribuição do ODS1 são promover o emprego e a inovação 

social providenciando financiamento, apoio e produtos dirigidos a empresas sociais e 

contribuir para a melhor qualidade de vida reduzindo a pobreza através de donativos e com 

a colaboração em iniciativas de apoio à comunidade. Desta forma, a empresa teve como 

iniciativas a participação em campanhas de recolha de alimentos e na oferta de um edifício 

escolar em Cabo Delgado, entre outras.  

Para o ODS10, a organização pretende ajudar no desenvolvimento de entidades do 

setor da economia social realizando formações em gestão. Para além disto, também quer 

garantir a diminuição de desigualdades no interior da empresa e aumentar a igualdade de 

oportunidades a nível laboral.  

 

 

2.5.3. Corticeira Amorim 

 

A Corticeira Amorim alinha os objetivos da empresa com os ODS desde 2018 e, no 

período analisado tem definidos como prioritários doze dos dezassete ODS o que faz com 

que esta empresa seja, de toda a amostra, a que adotou mais objetivos.  

Para além da adoção do maior número de ODS ser uma boa prática, é de salientar 

que o ODS6 (Água e Saneamento) é um dos priorizados, visto que, apenas duas empresas 

da amostra o escolheram. 

A organização pretende aumentar a eficiência no uso de água, tendo definido como 

objetivo até 2024 diminuir 1% na intensidade de consumo ao ano. Como estão cientes que 

precisam preservar este recurso natural, estabeleceram uma abordagem com base em três 

pilares: reduzir o consumo a água, tratamento e regulação hidrológica.   
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Algumas das ações tomadas são o desenvolvimento de procedimentos centrados na 

monotorização, definição de uma metodologia para determinar os consumos, investir na 

otimização das estações de tratamento de águas industriais e regular os ciclos da água. 

 

 

2.5.4. CTT 

 

Os CTT atuam ativamente no eixo da sustentabilidade com o objetivo de reforçar o 

seu compromisso na redução da pegada carbónica, tendo como foco o aceleramento da 

eletrificação da frota e a geração sustentável de energia elétrica para autoconsumo. Para além 

disto, a empresa trabalha no desenvolvimento e generalização dos produtos e serviços com 

o objetivo de os tornar mais “verdes”.  

A empresa adotou dez dos dezassete ODS difundindo os mesmos na sua esfera de 

influência, comprometendo-se com que os princípios priorizados se reflitam na estratégia da 

empresa, cultura e operações diárias. Os dez ODS que os CTT contribuem de forma 

particular são os seguintes: 1, 3, 4, 5, 7, 8, 11, 12, 13 e 16.  

O fator de relevo neste estudo de caso é que, em toda a amostra desta investigação, 

apenas duas empresas priorizaram o ODS16 (Paz e Justiça) e os CTT é uma delas.   

Esta firma emprega este objetivo com foco na anticorrupção e suborno, governance 

e ética e envolvimento com os stakeholders. Pretendem assegurar o envolvimento das 

pessoas na cultura e objetivos da empresa e promover sociedades com paz e inclusão para o 

desenvolvimento sustentável. A inclusão de todos os níveis ao acesso à justiça e a 

constituição de instituições eficazes e responsáveis também fazem parte do objetivo final.  

Relacionado com este objetivo, no relatório é referido que não existem processos 

judiciais públicos sobre corrupção contra a organização ou seus funcionários.  

 

 

 

2.5.5. Greenvolt 

 

Em 2021 a Greenvolt passou a integrar o PSI o que conduziu à composição de uma 

nova estratégia da empresa e à aceitação de novos compromissos. É uma firma que assume 

desafios ambientais e sociais quotidianos e pretendem ser parte liderante na transformação 

global na produção energia de forma mais sustentável e saudável.    
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A Greenvolt possui o relatório de sustentabilidade integrado no relatório anual, 

agregando a prestação de contas do Grupo. Apresenta um relatório com boa leitura e fácil 

interpretação. 

 A boa prática relevante no seu relatório prende-se com a resposta da empresa aos 

requisitos do Decreto-Lei nº 89/2017 de 28 de julho de 2017 que é estudado neste trabalho. 

É apresentado em anexo ao relatório de sustentabilidade uma tabela de correspondência com 

os requisitos desta legislação, mostrando em que parte do relatório anual se encontra a 

matéria relativa ao assunto, facilitando assim a análise deste tema.  

 A tabela aborda artigos do Decreto-Lei por partes e apresenta a resposta da empresa 

em cada tópico. Para além disto, fazem a respetiva ligação com os artigos da Diretiva 

2014/95/UE correspondentes.  

 

 

2.5.6. Mota-Engil 

 

Desde 2006 a Mota-Engil publica anualmente os relatórios de sustentabilidade que 

estão disponíveis no seu website. Para a empresa a sustentabilidade e inovação é considerada 

um dos seus eixos no plano estratégico.  

Pelo que podemos observar no relatório de sustentabilidade relativo ao ano de 2021, 

a empresa expõe pequenas entrevistas de sete funcionários. Apesar dos entrevistados serem 

responsáveis corporativos, nos restantes relatórios da amostra não é usual obtermos uma 

entrevista de tantos funcionários. 

As entrevistas publicadas no relatório têm o intuito de mostrar múltiplos pontos de 

vista sobre o percurso de sustentabilidade da Mota-Engil aumentando assim a credibilidade 

e compreensão destas ações. Sendo assim, podemos ver relatos do responsável pela área de 

sustentabilidade, o chefe dos recursos humanos, o responsável de compras e logística, um 

membro da Fundação Manuel António da Mota (FMAM), o presidente do conselho de 

administração, o presidente da comissão executiva e o diretor de operações.   

Para além desta boa prática, ainda é realçado ao longo do relatório as diversas 

iniciativas em destaque correspondentes a cada dimensão e tema abordado. Podemos 

encontrar iniciativas corporativas, locais (relativas a cada país) e as iniciativas FMAM. 
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2.5.7. REN  

 

A REN é uma empresa comprometida com a sustentabilidade visto que, este é um 

dos pilares centrais do seu plano estratégico no período de 2021 a 2024.  

O caminho para atingir o objetivo de ser uma empresa com evolução dos 

compromissos ambientais, sociais e governança já está a ser executado pois, em 2021, 

criaram a comissão de sustentabilidade e reforçaram internamente os recursos alocados à 

gestão da sustentabilidade. Para além disto, criaram também uma Direção de 

sustentabilidade operacional.  

Conforme já foi mencionado no estudo empírico, a REN é uma empresa a destacar-

se na área energética devido às suas boas práticas na seleção e implementação do ODS4 

(Educação de qualidade). Esta firma faz cooperações com instituições de ensino premiando 

estudantes com trabalhos de mestrado e doutoramentos sobre temas ligados a esta área, com 

estas ações, pretendem inovar e desenvolver o setor energético.  

Para além disto, têm apoios habituais à inovação e investigação académica, 

patrocinam projetos com o objetivo de endereçar os desafios da transição energética. Ainda 

no eixo da educação a REN tem colaboradores que participam em programas de 

empreendedorismo e promovem o combate ao abandono e insucesso escolar com a iniciativa 

“Potencial REN”.  

 

 

2.5.8. Semapa 

 

O grupo Semapa está comprometido com a Agenda 2030 das Nações Unidas e, por 

isso, alinha a sua estratégia com os ODS. Tem definidos ODS prioritários, ou seja, contribui 

diretamente e ativamente nos objetivos 8, 12 e 13 e tem objetivos de suporte em que o grupo 

tem impacto de forma indireta (ODS3, 4, 7, 9, 11, 15 e 17).  

O ODS8 (Trabalho Digno e Crescimento Económico) é estratégico para a empresa 

devido à sua grande empregabilidade a nível nacional e internacional. Esta foca-se em gerar 

valor garantindo um emprego decente, relacionando as temáticas como o capital humano e 

talento, cultura e motivação no grupo, saúde, segurança e bem-estar no trabalho.  

Relativamente ao ODS 12 (Produção e Consumo Sustentáveis), os impactos 

ambientais dos processos de produção são controlados pelas fortes políticas da empresa e 

pelos sistemas de gestão ambiental. Para além disto, a gestão da água, alterações climáticas 
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e energia, conservação da biodiversidade, economia circular e serviços dos ecossistemas são 

temas que o grupo tem uma crescente preocupação.  

Para a contribuição do alcance do ODS13 (Combater as Alterações Climáticas), a 

empresa afirma que as energias renováveis e a neutralidade carbónica são uma prioridade e 

um objetivo a prazo, no entanto, o grupo já implementa nos seus processos e ciclos de vida 

dos seus produtos um roteiro para diminuir as emissões de carbono.  

 

 

2.6. Síntese do estudo de caso múltiplo 

 

Através da análise dos relatórios do ano 2021, foi possível identificar tendências e 

abordagens inovadoras adotadas por estas empresas para demonstrar seu compromisso com 

a transparência, a responsabilidade social e a procura de um impacto positivo mais vasto.  

A tabela em baixo apresenta uma síntese das boas práticas observadas nos relatórios 

não financeiros, refletindo a crescente consciencialização sobre a necessidade de promover 

a sustentabilidade e o impacto positivo nos ambientes em que operam. 

 

Empresa do PSI Boa prática observada no relatório não financeiro 

Altri Explicação detalhada dos ODS priorizados, metas a cumprir; Transparência e 

clareza. 

BCP Implementação do ODS1 (Erradicar a Pobreza) e o ODS10 (Reduzir as 

Desigualdades). 

Corticeira Amorim  Empresa com mais ODS priorizados de toda a amostra; Implementação do ODS6 

(Água e Saneamento). 

CTT Implementação do ODS16 (Paz e Justiça). 

Greenvolt Tabela dos requisitos do DL nº89/2017 com correspondência dos artigos da 

Diretiva 2014/95/UE.  

Mota-Engil  Entrevistas a 7 funcionários para mostrar múltiplas perspetivas sobre o percurso 

de sustentabilidade da empresa.  

REN Implementação do ODS4 (Educação de qualidade). 

Semapa Detalha as contribuições para o alcance dos ODS 8,12 e 13. 

 

Tabela 4 - Síntese das boas práticas 

Fonte: Elaboração própria 
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 Após leitura e análise de todos os relatórios não financeiros foram realizados estudos 

de caso em metade das empresas da amostra. As oito empresas referidas na tabela 4, 

destacaram-se porque têm implementadas práticas e abordagens distintas que realçam os 

seus relatórios não financeiros, o que indica um progresso positivo em direção a uma 

abordagem mais responsável e transparente nos negócios.  
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2.7. Discussão dos resultados 

 

  

Nesta secção, pretende-se analisar e interpretar os dados e informações apresentadas 

em todo o estudo empírico das empresas portuguesas cotadas no PSI. 

O objetivo inicial é verificar se as empresas da amostra, no período de 2021, 

cumprem legalmente com o Decreto-Lei nº 89/2017 no que se refere ao conteúdo e estrutura 

do relatório não financeiro e da sua divulgação. O cumprimento desta normalização garante 

a conformidade legal, posicionando as empresas de forma positiva, e mostra que estas são 

capazes de gerar impactos sociais, ambientais e de governo significativos. 

 

 

Gráfico 7 - Legislação cumprida pelas empresas da amostra 

Fonte: Elaboração própria 

 

 

De acordo com o gráfico em cima, observa-se que dez empresas analisadas 

demonstram conformidade com as disposições do Decreto-Lei nº 89/2017, atendendo aos 

requisitos de divulgação estabelecidos pela legislação. Três empresas foram identificadas 

como cumprindo com as regulamentações da CMVM, que ressaltam a importância da 

divulgação precisa e transparente de informações financeiras e está implicitamente conforme 

a legislação em vigor. Duas empresas estão alinhadas com a Diretiva 2014/95/UE, indicando 

que adotaram práticas de divulgação de informações não financeiras em conformidade com 

as diretrizes estabelecidas por esta diretiva. E por fim, uma empresa da amostra não 

mencionou a conformidade com nenhuma das regulamentações mencionadas acima. 

DL 89/2017
62%

CMVM
19%

Diretiva 
2014/95/UE 

13%

Não menciona
6%
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Passando para os objetivos específicos, começamos por tentar obter uma visão clara 

de quais ODS as empresas cotadas estão a priorizar e se esta escolha está relacionada com o 

seu setor de atividade. Este objetivo ajuda a identificar como é que as empresas têm a sua 

estratégia corporativa alinhada com os ODS e permite avaliar para que áreas estão a ser 

direcionados os valores das empresas. Consegue-se perceber que o alinhamento dos ODS 

com o seu setor de atividade, pode incentivar a inovação e melhorias competitivas desse 

setor e, ao priorizar ODS específicos, as empresas conseguem avaliar e medir o impacto 

tornando mais fácil demonstrar os progressos e resultados alcançados.  

Já se espera que os ODS priorizados estejam diretamente relacionados com setor de 

atividade devido ao alinhamento das atividades e operações de cada área. Na análise dos 

relatórios algumas empresas como por exemplo a EDP, a NOS e a The Navigator Company 

explicam que a escolha dos ODS priorizados estão diretamente relacionados e interligados 

com os temas materiais mais críticos, com o grau de contribuição no sucesso da empresa e 

impactos positivos que podem gerar.  

Para uma melhor análise deste objetivo de estudo, a tabela em baixo mostra para cada 

setor de atividade quais os ODS escolhidos em que, os mais priorizados são os primeiros da 

tabela e os menos são os últimos. O único setor de atividade que não está presente nesta 

demonstração é o de restauração e similares que é composto pela Ibersol devido ao facto de 

esta empresa não apresentar os seus ODS no relatório.   
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O primeiro facto que se destaca na tabela 5 é a priorização de todos os setores de 

atividade do ODS8, que tem como objetivo promover o crescimento económico inclusivo e 

o emprego produtivo e o trabalho decente para todos, o que faz dele um objetivo importante 

para qualquer setor. O mesmo verificou-se no estudo realizado pela PwC (2018) em que o 

ODS8 foi o segundo objetivo globalmente mais priorizado, por ser um objetivo fácil e que 

todas as empresas se querem comprometer. 

 No setor de energias não é surpresa que o ODS 7 seja um dos mais priorizados assim 

como a priorização do ODS 9 no setor de construção ou o ODS 12 e 13 no setor da indústria 

transformadora pois são ODS diretamente relacionados com as atividades das empresas.    

Eletricidade 

e gás 

Indústria 

transformadora 

Comércio 

e retalho 
Construção 

Ativ. Info. 

Comunicação 

Transportes e 

armazenagem 

Ativ. 

Financeiras 

Tabela 5 - ODS priorizados por setor de atividade 

Fonte: Elaboração própria 



 

41  

Ou seja, tal como a PwC (2018) conclui-se que as empresas escolhem certos ODS devido 

aos impactos positivos que estes podem gerar facilmente nas organizações.  

 Analisando por setor de atividade, verificamos que a escolha obvia do setor de 

eletricidade e gás são os ODS 7 e 9. O ODS7 é evidente porque aborda diretamente o acesso 

universal a fontes de energias sustentáveis e a eficiência energética e o ODS9 está 

intimamente relacionado com o setor visto que promove o desenvolvimento de 

infraestruturas sustentáveis. No entanto, é possível verificar que o ODS 15 também faz parte 

dos mais priorizados pelas empresas deste setor, apesar de ser um objetivo menos 

relacionado com esta área, as empresas conseguem contribuir indiretamente sobre os 

ecossistemas.  

 Na indústria transformadora os objetivos de escolha obvia são o 12 e o 13 porque 

este setor tem um impacto significativo nos padrões de consumo e produção e, por serem 

empresas emissoras de gases de efeito de estufa, mostra a perceção da necessidade de reduzir 

o impacto ambiental. Já a priorização do ODS 17, apesar de ser importante, é menos 

específico para as atividades diárias do setor. 

 No comércio e retalho os ODS relacionados diretamente com o setor são o 12 e 13, 

o 12 porque enfatiza o compromisso ao longo de toda a cadeia de valor e o 13 porque é 

possível influenciar diretamente através das operações de transporte e gestão de produtos. O 

ODS menos relacionado com o setor é o 15. 

 A priorização do ODS 9 não surpreende no setor da construção pois está 

intrinsecamente ligado ao papel central do setor. O mesmo se verifica no setor de atividades 

de informação e comunicação porque está ligado à inovação tecnológica e ao 

desenvolvimento de infraestruturas digitais logo a priorização do ODS9 não surpreende. 

 O setor de transportes e armazenagem está relacionado à mobilidade urbana e ao 

desenvolvimento de sistemas de transporte mais sustentáveis o que se reflete na escolha do 

ODS 11, já a escolha do ODS 16 não está diretamente relacionada com o setor. 

 A escolha obvia do setor de atividades financeiras é o ODS 1 porque este setor tem 

um papel muito importante na inclusão financeira e na criação de ferramentas para ajudar a 

reduzir a pobreza. O ODS menos relacionado com as operações financeiras tradicionais do 

setor é o ODS 13. 

Os objetivos de estudo específicos seguintes passam por verificar as dimensões ou 

fatores que as empresas mais destacam nos seus relatórios não financeiros e identificar as 

principais diferenças e conformidades existentes entre os relatórios das empresas 

portuguesas analisadas.  
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Ao analisar todos os relatórios não financeiros do ano de 2021, foi possível verificar 

que todas as empresas em estudo utilizaram as normas GRI, o que mostra que estas normas 

são um indicador positivo em relação à abordagem de responsabilidade empresarial e à 

divulgação de informações sustentáveis. Ou seja, isto reforça a ideia de que a GRI é uma das 

estruturas mais reconhecidas e amplamente usadas para a elaboração de relatórios de 

sustentabilidade, proporcionando uma estrutura sólida para a divulgação de informações 

ambientais, sociais e de governança. Esta situação vai de encontro com o estudo realizado 

pelo autor Crisóstomo (2020) que comprova uma crescente adesão à GRI e que esta é uma 

norma de referência. 

Ainda na análise aos relatórios foi possível verificar que a sua maioria (dez empresas) 

já implementam o relatório integrado ao invés do relatório de sustentabilidade. O relatório 

integrado combina informações financeiras e não financeiras em um único documento, o que 

resulta numa visão holística e completa do desempenho e da estratégia de uma organização. 

Esta abordagem oferece várias vantagens significativas para as empresas e para os seus 

stakeholders. Desta forma, as empresas apresentam uma vantagem de realizarem um único 

documento com toda a informação. Esta conclusão vai de encontro com o estudo realizado 

pela PwC (2018) que constata uma crescente incorporação de informação não financeira nos 

relatórios anuais. 

O quarto objetivo específico pretende identificar as empresas que mais se destacam 

com melhores “boas práticas” nos seus relatórios. Oito das dezasseis empresas destacaram-

se com diferentes abordagens e boas práticas o que indica que não existe uma única maneira 

correta de elaborar os relatórios não financeiros. Verifica-se que as boas práticas foram 

encontradas em diferentes setores de atividade, ou seja, denota-se que a implementação dos 

ODS não é limitada a setores específicos e podem ser aplicados em várias áreas de trabalho. 

As boas práticas identificadas mostram um compromisso crescente por parte das 

empresas com a sustentabilidade e o papel fundamental que os ODS desempenham neste 

contexto. 

O último objetivo específico pretende apontar e realçar os pontos positivos da adoção 

e divulgação do relatório não financeiro. Ao longo da elaboração deste estudo, foram 

apontados inúmeros pontos positivos que beneficiam as empresas e as partes interessadas. 

Algumas das principais vantagens encontradas são: a transparência nos relatórios que 

transmite confiança para os stakeholders; a comunicação das suas práticas de 

sustentabilidade, metas e progressos o que pode atrair investidores interessados nesta área; 

aquisição de vantagens competitivas ao mostrar responsabilidade social e ao atingir 
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expectativas dos clientes; aumentar o compromisso dos funcionários que valorizam a 

sustentabilidade e responsabilidade social e atrair apoio e parcerias através do alinhamento 

com os ODS.   

Podemos concluir que todos os objetivos propostos nesta investigação foram 

analisados e foi possível atingir cada um deles.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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Todos os objetivos propostos para análise foram devidamente abordados e avaliados 

ao longo da investigação.  

Depois de definida a amostra através do website da Euronext, iniciou-se o processo 

de pesquisas através dos relatórios não financeiros relativos ao ano de 2021 de cada empresa, 

sendo que, a metodologia aplicada em grande parte da investigação foi a metodologia de 

investigação de natureza qualitativa, com recurso à técnica de análise de conteúdo. Em 

seguida foi aplicada uma análise estatística à informação recolhida de todos os relatórios e, 

por fim, foram apuradas as boas práticas dos relatórios não financeiros, através de casos de 

estudo múltiplo.  

Consegue-se perceber, como primeira conclusão obtida, que o impacto do Decreto-

Lei nº 89/2017 já é significativo em grande parte das empresas o que indica, para além do 

cumprimento legislativo, que existe um crescimento, relativo a questões de sustentabilidade 

e responsabilidade social. O estudo dos relatórios não financeiros permitiu observar que são 

aplicadas normas e diretrizes (como a GRI) que permitem que exista uma grande capacidade 

de comparabilidade da informação divulgada entre as empresas. Esta comparabilidade traz 

diversos benefícios para todas as partes interessadas que ajudam em tomadas de decisões, 

na transparência e responsabilidade para com os consumidores, numa regulação mais eficaz, 

numa melhor avaliação de riscos e oportunidades e na conscientização da sustentabilidade.  

Outra conclusão igualmente importante obtida através desta investigação, é que as 

empresas escolhem os ODS a priorizar mediante as suas estratégias de sustentabilidade, os 

benefícios e os impactos positivos que estes podem trazer para a empresa de forma mais 

rápida e fácil, ou seja, se os setores não possuírem atividades que possam ser alinhadas com 

um determinado ODS, os impactos podem não fazer uma diferença significativa. Verificou-

se que o ODS 2 não foi selecionado por nenhuma empresa da amostra, pois a relação entre 

este objetivo e as atividades destes setores não é tão imediata. Este ODS está mais 

relacionado com a agricultura, produção de alimentos e desenvolvimento rural o que não se 

enquadra com os setores da amostra em estudo, comprovando uma vez mais esta conclusão.   

Posteriormente, com o estudo de caso múltiplo foi possível fazer uma análise mais 

profunda aos relatórios não financeiros identificando assim diferentes boas práticas 

implementadas pelas empresas que devem ser destacadas. As boas práticas identificadas são 

importantíssimas porque mostram que é possível a constante inovação, melhoria da 

organização a longo prazo e a capacidade de adaptação no mundo dos negócios. Para além 

disto, o seguimento de boas práticas por parte das empresas ajuda na melhoria da sua 
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reputação e imagem. 

A presente dissertação demonstra que a boa realização dos relatórios não financeiros 

e a implementação de normas e diretrizes são cada vez mais valorizados em Portugal, 

concluindo-se que os resultados têm incentivado a melhoria contínua das empresas. Foram 

enaltecidas as vantagens na seleção e implementação dos ODS no alinhamento estratégico 

das empresas, verificando-se a importância dos mesmos na indústria independentemente do 

setor de atividade exercido.  

Esta dissertação contribui para ampliação do conhecimento dos temas relato não 

financeiro, responsabilidade empresarial e de sustentabilidade, através da análise do impacto 

da adoção do Decreto-Lei nº 89/2017, e destacou-se ainda a importância da sustentabilidade 

e da priorização dos ODS. Procura contribuir também para o entendimento de boas práticas 

de relatórios não financeiros e o seu impacto nas empresas e na sociedade em geral. 

Eventualmente poderá ajudar empresas portuguesas que estejam a iniciar o processo de 

adoção dos ODS, a estudar a priorização dos mesmos no setor de atividade em que estejam 

inseridas, assim como, aprimorar as práticas que implementam nos seus relatórios não 

financeiros.  

Relativamente às limitações encontradas ao longo deste estudo, não foi possível 

avaliar a amostra de forma integral pois uma das empresas não menciona os ODS no seu 

relatório. Para além disto, a procura de estudos que abordam o tema do Decreto-Lei nº 

89/2017 no que se refere ao conteúdo e estrutura do relatório não financeiro e da sua 

divulgação, também foi uma limitação devido à escassez dos mesmos.  

Para investigação futura sugere-se aumentar a quantidade de setores de atividades 

analisados comparando se a priorização dos ODS nesta amostra se mantém ou diverge. Para 

além disto, seria importante a realização de uma pesquisa que procure formas de melhorar a 

comparabilidade entre relatórios não financeiros de diferentes empresas tendo em conta 

diferentes países e setores de atividade. Sugerimos ainda que a pesquisa realizada nesta 

dissertação seja alargada a outros países com o objetivo de perceber se Portugal se encontra 

numa posição avançada, atrasada ou atual em relação aos relatórios não financeiros destes.  
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